
 

 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA PROCURADORIA 

  

 

 

OFÍCIO Nº 100/2020-G1P 
 
 

Brasília, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

 

 

Venho por meio deste encaminhar o anexo Relatório de Auditoria nº 

07/2020 - DATCS/COLES/SUBCI/CGDF, recebido nesta Primeira Procuradoria em 

11/12/2020. 

 

Em linhas gerais, o Relatório aponta duas irregularidades graves no 

âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, durante o período de 

15/7/2020 a 18/8/2020, referentes aos processos de aquisição de testes para detecção do 

COVID-19. 

Nessa senda, tendo em vista que a matéria é correlata àquela tratada no 

Processo nº 00600-00001992/2020-76-e, encaminho cópia do aludido expediente, tendo em 

vista que Vossa Excelência é o Relator do referido processo. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Demóstenes Tres Albuquerque 
Procurador em substituição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro 

INÁCIO MAGALHÃES FILHO 

Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF 

Brasília-DF 
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